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Comando da Logística da Força Aérea, para 2023, sob a rubrica com a classificação 

económica n.º D.02.02.01 conforme registo efetuado em SCEP. 

d) A decisão de contratar tomada pelo Conselho Diretivo da ESPAP, I.P. em 19/10/2022, nos 

termos do n.º 3 da Resolução do Conselho de Ministros n.º 75-A/2022, publicada no Diário 

da República, 1ª Série, n.º 175, de 9 de setembro; 

e) A decisão de adjudicação e de aprovação da minuta de contrato tomadas por deliberação do 

Conselho Diretivo da ESPAP, I.P. de 28 de novembro de 2022; 

f) A garantia bancária/caução prestada na instituição bancária BANCO SANTANDER TOTTA, 

S.A., no valor de 648.274,42 €, que corresponde a 5% do valor de contrato;  

g) Fazerem parte integrante do presente contrato todos os elementos previstos no n.º 2 do 

artigo 96.º do Código dos Contratos Públicos (CCP); 

É celebrado o presente contrato, nos termos das seguintes cláusulas: 

Cláusula 1.ª 

Objeto do contrato 

O contrato tem como objeto o fornecimento de eletricidade em regime de mercado livre, para 

cada um dos códigos de pontos de entrega (CPE) do Primeiro Outorgante, que constituem o 

Anexo I ao presente contrato, de acordo com os termos e condições melhor identificados no 

caderno de encargos e na proposta adjudicada no âmbito do lote A, do procedimento agregado 

desenvolvido ao abrigo do lote 6 do acordo quadro para o fornecimento de eletricidade em regime 

de mercado livre para Portugal Continental (AQ-ELE 2020), os quais são parte integrante do 

presente contrato.  

 

Cláusula 2.ª 

Preço e condições de pagamento 

1. Pelo fornecimento objeto do presente contrato, o Primeiro Outorgante obriga-se a pagar os 

preços unitários de energia ativa (Eur/kWh) aplicados aos consumos efetivos, acrescidos 

dos encargos que legalmente devam ser suportados pelo Primeiro Outorgante, 

nomeadamente as tarifas fixadas pela Entidade Reguladora dos Serviços Energéticos 

(ERSE), a contribuição audiovisual e outras taxas e impostos em vigor, sendo fixado em 

2.249.808,24 Eur o preço contratual máximo para o presente contrato, valor ao qual acresce 

o imposto sobre o valor acrescentado (IVA) à taxa legal em vigor. 

2. Aos consumos de energia ativa serão aplicados os preços unitários constantes da proposta 

adjudicada, a seguir indicados: 
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Nível de Tensão Tarifário / Ciclo horário 
Preço 

Unitário 
(€/kWh) 

BTN ≤ 20,7 kVA Simples - Todas as horas 0,2528 € 
BTN ≤ 20,7 kVA Bi-horário - Ciclo diário - Horas de vazio 0,1964 € 
BTN ≤ 20,7 kVA Bi-horário - Ciclo diário - Horas fora de vazio 0,2726 € 
BTN ≤ 20,7 kVA Tri-horário - Ciclo diário - Horas de cheia 0,2814 € 
BTN ≤ 20,7 kVA Tri-horário - Ciclo diário - Horas de ponta 0,3148 € 
BTN ≤ 20,7 kVA Tri-horário - Ciclo diário - Horas de vazio 0,2147 € 

BTN > 20,7 kVA Tri-horário - Ciclo diário - Horas de cheia 0,2714 € 
BTN > 20,7 kVA Tri-horário - Ciclo diário - Horas de ponta  0,3048 € 
BTN > 20,7 kVA Tri-horário - Ciclo diário - Horas de vazio 0,2053 € 
BTN ≤ 20,7 kVA Bi-horário - Ciclo semanal - Horas de vazio  0,2464 € 
BTN ≤ 20,7 kVA Bi-horário - Ciclo semanal - Horas fora de vazio 0,3226 € 
BTN ≤ 20,7 kVA Tri-horário - Ciclo semanal - Horas de cheia 0,2714 € 
BTN ≤ 20,7 kVA Tri-horário - Ciclo semanal - Horas de ponta 0,3048 € 
BTN ≤ 20,7 kVA Tri-horário - Ciclo semanal - Horas de vazio 0,2047 € 
BTN > 20,7 kVA Tri-horário - Ciclo semanal - Horas de cheia 0,2814 € 
BTN > 20,7 kVA Tri-horário - Ciclo semanal - Horas de ponta 0,3148 € 
BTN > 20,7 kVA Tri-horário - Ciclo semanal - Horas de vazio 0,2153 € 

BTE Ciclo diário - Horas de ponta  0,3008 € 
BTE Ciclo diário - Horas de cheia  0,2674 € 
BTE Ciclo diário - Horas de vazio normal 0,2230 € 
BTE Ciclo diário - Horas de super vazio  0,1418 € 
BTE Ciclo semanal - Horas de ponta  0,3192 € 
BTE Ciclo semanal - Horas de cheia  0,2820 € 
BTE Ciclo semanal - Horas de vazio normal  0,2003 € 
BTE Ciclo semanal - Horas de super vazio  0,1502 € 
MT Horas de ponta 0,2854 € 
MT Horas de cheia  0,2570 € 
MT Horas de vazio normal 0,1914 € 
MT Horas de super vazio 0,1403 € 

AT Horas de ponta 0,2703 € 
AT Horas de cheia 0,2458 € 
AT Horas de vazio normal 0,1847 € 
AT Horas de super vazio 0,1552 € 

 

3. As quantias devidas pelo Primeiro Outorgante devem ser pagas nos termos da lei, salvo 

motivo atendível e devidamente justificado face às circunstâncias concretas, a indicar pela 

entidade adquirente não devendo, contudo, exceder os 60 dias contados da data da receção 

das faturas, as quais só podem ser emitidas após o vencimento da obrigação a que se 

referem. 

4. Em caso de discordância por parte do Primeiro Outorgante quanto ao valor indicado na 

fatura, deve este comunicar ao Segundo Outorgante os respetivos fundamentos, ficando este 

obrigado a prestar os esclarecimentos necessários, proceder à emissão de nova fatura 

corrigida ou emitir nota de crédito, nos casos em que se justifique.  

5. Sem prejuízo do previsto no n.º 6 do artigo 26.º do Decreto-lei n.º 53/2022, de 12 de agosto, 

em caso de atraso no cumprimento das obrigações pecuniárias por parte da entidade 






		2023-06-02T15:41:00+0100
	JUAN JOSE MUNOZ RUEDA


		2023-06-02T16:58:50+0100


		2023-06-02T16:58:54+0100
	Entidade: Secretaria-Geral do Ministerio da Defesa Nacional. Na qualidade de: Chf Serviço Administrativo Financeiro, Força Aérea, Coronel. Subatributos: 


		2023-06-02T16:59:16+0100




